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IMPRENSA OFICIAL DO MUNICIPIO DE TABOLEIRO GRANDE – RN 

EDITADO PELO GABINETE DA PREFEITA 

 

PODER EXECUTIVO 
 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA – PREFEITA MUNICIPAL 

ELÂNDIO DE FREITAS COSTA – VICE-PREFEITO  
 

PODER LEGISLATIVO – VEREADORES 
 

FRANCISCO JÚLIO ARAÚJO – PRESIDENTE 

PAULO CAVALCANTE FELIPE – VICE-PRESIDENTE 

GARLÊNIA MARIA SANTOS FERREIRA – 1ª SECRETÁRIA 

FRANCISCO DE LIMA MAIA – 2º SECRETÁRIO 

FRANCISCA RAQUEL RODRIGUES DE SOUZA 

JEFFSON ALVES 

JOSÉ THEÓFILO DE FREITAS 

MARIA APARECIDA NUNES 

VAGNER RODRIGUES PEREIRA 

 

 

 

 

 
 

1 – SETOR DE LICITAÇÃO       
 

• Aviso de Contratação Direta Nº 070301 - Processo Administrativo: 07030001/2025-PMTG 

• Extrato de Resumo do Quarto Termo Aditivo ao Contrato Nº 080301/2021 
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SETOR DE LICITAÇÃO  
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 070301 

Processo Administrativo: 07030001/2025-PMTG 
 

A Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande/RN, em atendimento ao §3º do art. 75 da Lei nº. 14.133/2021 e ao Decreto Municipal nº 007/2023, torna público para conhecimento dos 

interessados, o presente Aviso de Contratação Direta nº 070301/PMTG, visando a contratação de empresa para aquisição de armações e lentes para óculos, para atender o Programa de 

doação de óculos para as pessoas carentes deste Município, através da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, afim de obter propostas de preços adicionais de eventuais 

interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 
 

Data limite para apresentação da proposta e documentação: 12/03/2025 

Hora limite para apresentação da proposta e documentação: 10:00 horas 

Endereço eletrônico para recebimento das propostas adicionais: compras.pmtg@gmail.com 

Link do Aviso de Contratação Direta https://taboleirogrande.rn.gov.br 

Critério de Julgamento:  Menor preço por item  
 

O Aviso de Contratação Direta e seus Anexos estarão disponíveis no Site Oficial do Município: https://www.taboleirogrande.rn.gov.br ou através do E-mail: compras.pmtg@gmail.com. 

Outras informações poderão ser obtidas na sede da Prefeitura Municipal na Avenida Alexandre Soares, 96, Centro, Taboleiro Grande/RN, no setor de Licitação e Contratação Direta. 
 

Taboleiro Grande/RN, 07 de março de 2025. 

SUELDO MAIA PINHEIRO 

Agente de Contratação 
 

EXTRATO DE RESUMO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 080301/2021  
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN 

INTERVENIENTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATADA: F. GLERISTON VIEIRA 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar as Cláusulas Quarta e Sexta do Termo de Contrato de Prestação de Serviços nº 080301/2021, para prorrogar o prazo de sua 

vigência, por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 08/03/2025 até 08/03/2026, a fim de dar continuidade à execução dos serviços técnicos profissionais previstos na Cláusula 

Primeira do Termo de Contrato ora aditado. 

VALOR TOTAL: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil e seiscentos reais), a ser pago em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Exercício 2025, Unidade Orçamentária 8002 – Fundo Municipal de Saúde, Ação 8002.10.301.4000.2.66 – Políticas Públicas nas Ações do Fundo 

Municipal de Saúde, Classificação Econômica 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, Subelemento 3.3.90.39.05 – Serviços Técnicos Profissionais, Fonte 

15001002 – Recursos não Vinculados de Impostos – Identificação das Despesas com Ações de Serviços Públicos de Saúde. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente alteração contratual encontra-se fundamentada nas disposições legais previstas no art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e alterações posteriores que lhe foram introduzidas, por se tratar de uma prestação de serviços caracterizada como de natureza contínua. 

VIGÊNCIA: O Presente Termo Aditivo vigerá por 12 (doze) meses, contados a partir de 08/03/2025 até 08/03/2026, podendo ser prorrogado de comum acordo, entre as partes 

CONTRATANTE e CONTRATADA, por iguais e sucessivos períodos até o limite legal de 60 (sessenta) meses, conforme permissibilidade legal prevista no art. 57, inciso II, da Lei 

Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Ordinária Federal nº 9.648/98. 

DATA DA ASSINATURA: 07 de março de 2025. 

ASSINANTES: 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FLGUEIRA – PREFEITA MUNICIPAL 

MARCIA DAIANNE DA SILVA PEREIRA – REPRESENTANTE DO FMS 

FRANCISCO GLÉRISTON VIEIRA – TITULAR DA CONTRATADA  
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